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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N2 022/98 

A comissão de justiça e redação,ao analisar o referido projeto 
resolve ser favoravél pela sua aprovação. 

ESTE t O PARECER. 

SALA DAS COMissoEs. 

LAGOA DA CONFUSÃO_T0,15 .ãE DEZEMBRO DE 1998. 
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